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LEI N° 638, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999. 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
CONVÊNIO ENTRE O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS DO RIO GRANDE DO SUL E 
O MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    
    
GLICÉRIO IVO JUNGES, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio Grande 

do Sul. 
    
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio entre o Serviço de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Rio Grande do Sul – SEBRAE/RS, para desenvolver o 
Programa de Emprego e Renda – PRODER, por um período previsto de 18 meses. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 28 de dezembro de 

1999. 
 
 
                          Glicério Ivo Junges 
                                                                     PREFEITO MUNICIPAL 


